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J3m 26 de junho de 1,989

BMjSDÍCTO dos santos N.5TTO, PHSFEITO 

municipal d.3 louveira, .estado DS SlO

PAULO, USANDO DAS ATRIBÜIÇÕ.ffi QUE LHE 

SÃO CONPiERIDAS POR LEI:

R .3 S OL V 3

Artigo is - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período de 1? de março de 1988 á - 

16 de março de 1,989, à seguinte servidora, no período a 

haixo:

MARIA D3 J3SUS SILVA SANTOS 

De 14 de agosto á 12 de setembro da 1989

Artigo 26 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL D.3 LOUVEIRA

SM 26 D3 JUNHO Ã)S 1,989

.B ® ÍDIQT-Ó DOS SANTOS^UEÍTO 

Prefeito líunínipal

Publiyanda a Registrada no Departamen
to de Administração,

)3S EDUARDO

Diretor do Dep, Administração»


